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PORTARIA GP Nº 327/2021, DE 20 DE JULHO DE 2021 

 
Dispõe sobre nomeação dos membros para o 
CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR (CAE) e dá outras providências. 

JORGE SILVA DANTAS, Prefeito do Município de Pão de Açúcar, Estado de Alagoas, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR os membros do Conselho Municipal de Alimentação Escolar (CAE), 
para um mandato de 04 (quatro) anos, conforme previsto na Lei Municipal nº 570, de 
20 de Abril de 2021, com a seguinte composição: 
 
1. REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO 
Titular: Joelma Barreto Mártires dos Santos – CPF 049.513.824-07 
Suplente: Antônio Carlos Melo Machado - CPF: 499.612.504-78 
 
2. REPRESENTANTES DA FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE PÃO DE 
AÇÚCAR – FAPA  
Titular: Maria José dos Anjos Sampaio - CPF 617.702.564-15  
Titular: Jucilene dos Santos Medeiros - CPF 076.559.614-00   
Suplente: Osmar Alves de Melo Torres – CPF 028.461.134-40  
Suplente: Aline Nascimento Santos - CPF 063.299.094-58  
 
3. REPRESENTANTE DO SINDICATO DOS TRABALHADORES DA EDUCAÇÃO 
Titular: Joni Bezerra Souza - CPF. 061.689.324-88  
Titular: Glaucia Oliveira do Nascimento - CPF. 651.662.994-34 
Suplente: Martha Soares Pauferro - CPF 011.733.724-23 
Suplente: Elizabete Oliveira Tavares CPF 986.165.364-34 
 
4. REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DE ESCOLAS PÚBLICA 
MUNICIPAL 
Titular: Maria Celsa Fonseca Silva - CPF 092.453.534-27 
Titular: Selma Gomes dos Santos - CPF 986.179.404-25   
Suplente: Giselma da Silva Melo – CPF 085.144.994-83  
Suplente: José Roniwalter Lima dos Santos - CPF 064.111.594-67 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
eventuais disposições em contrário. 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

Pão de Açúcar/AL, 20 de Julho de 2021. 
 
 

JORGE SILVA DANTAS 
Prefeito 


